
 
 
 
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 
Ofício nº 128/2022/PS-GSE 

 
Brasília, 3 de março de 2022.  

 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Luiz Eduardo Ramos 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República 
 
Assunto: Envio de proposição à sanção presidencial 
 

Senhor Ministro, 
 
Encaminho a Mensagem nº 6/2022, na qual envio ao Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República o Projeto de Lei nº 1.613, de 2021, do Senado 
Federal (PLS 415/2015), que “Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei 
Orgânica da Saúde), para dispor sobre os processos de incorporação de 
tecnologias ao Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre a utilização, pelo SUS, de 
medicamentos cuja indicação de uso seja distinta daquela aprovada no registro da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa)”.  
 

Atenciosamente, 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226391300500
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